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ESTADO DA PARAiBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PBRMANENTE DE LICITAÇÃO

EDITAL - Licitação

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OOO44 I2OI8
LICITAÇÃO No. 00031/2018
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO

Órgão Realizador do Certame:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ
RLI,A SALOMÃO VELOSO. 39 - CENTRO - CAAPORÃ - PB.
CEP: 58326-000 - Tel: (083) 3286-1056.

O Or"gão Realizador do Certame acima qualificado. inscrito no CNPJ 08.865.644/0001-54, doravante
denominado simplesmente ORC. e que neste ato é tambérn o Órgao Gerenciador responsável pela
conduçãc do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de
Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que
faráree.tizar através do Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio, as 09:00 horas do dia22
de Maio de 2018 no endcreço acima indicado. licitação na modalidade Pregão Presencial no 0003112018,
tipo menor preço; tudo de acordo com este instrumento e em observànciaa Lei Federal n'. 10.520, de l7
de,iufh,, de 2A02, L.ei Federal n".8.666193, de 2l de Junho de 1993, Lei Federal n'. 10.520/02, de 17 de
Julho de 2002.e subsidiariamente pela Lei Federal n'.8.666. de 2l de junho de 1993 e suas alterações
posleriores. bem como a Lei Cornplernentar n' 123. dc' l4 de dezembro de 2006, alterada, conforme os
critérios e procedimentos a ses'rir definidos. objetivando o R-egistro de Preços para: CONTRATAÇÃO
DE EVIPRESA PARA FLITTJRA E I--VENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO.
TNSTALAÇÃO e RepnROS DE AR CONDICIONADO EM GERAL.

I.O.DO OBJETO
l.l.(lonstitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N,A M,\NUTENÇÃo, INSTALAÇÃo E REPAR9S DE
AR C(-\}.JDICIONADO E,M! CF]RAi-. .

l.2.As especificações do objeto ora licítado. encontram-se devidamente detalhadas no coÍrespondente
Termci Ce Referência - Ancr:o I desle instrumento. onde consta, inclusive, a estimativa de quantidades a
serem ccrntratadas pelo OR(. O prescnte certame objetir,,a selecionar a proposta mais vantajosa visando
forn:ar Sistema de Registro oe Preços para contratacões frrturas, conformé Lei Federal n".l0.rZO/02.
l'3.O Registro de Preços será lorrralizado por intermédio da Ata de Registro de preços, nos termos do
Anexo IV e nas condições previstas neste instrumento.
! 4 Os preços registrados rleste procedimento. terão a validade de l2(doze) meses, a partir da data depublicação Co extrato da .Ata tle Resistro de Precos na imprensa oficial. e a execução do objeto oralicitad,,' sç'i'á de acor«lo com es necessiáades do oRC no refêriào período.
1.5.4 contratação acima descrita. clue será prc,cessada nos termos deste instrumento convocatório,
especificações técnicas e inforr:aciies completnentares que o acompanham, quando for o caso, justifica-
se' Pela r'ecessidade da devida cfltivacão c1e serviço parà suprir demanda específica - CONTúiÀaÀó
DE EMPRESA PARA FIJT'-iP.A i. ÉVENTUAL PREST'AÇÀo DE SERViÇ6S NA MANUTENÇÀ6,
INSTÁ t.AÇÃo E REPAROS DE AR coNDICIol\tADó EM GERAL. -. considerada oportuna eimprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de



desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização
dos "ec'-rrsos em relaçãr) aos ob-ietivos prograrnados. observadas as diretrizes e metas definidas nas
fenanrentas de planej anrento aprc,\' adas.

l.6.Salienta-se que na refericia coniratação. não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado
para asr Microempresas e En':presas de Pequeno Porte. nos termos das disposições contidas nos Arts. 47 e
48, da l-ei Complementar n" 123/2006. por estarem presentes, isolada ou sirrullangamente, as situações
previstas nos incisos II e IIl. do Art. 49, do mesmo diploma legal. P$ftmJiÂtltt'ÍlrclÚDtCAAPOiI/P3

2.0.DO LOCAL E DATA E DA ilVIPUGNAÇÃO DO EDITAL
Rd)

FOTHAS < /.

2.l.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para execução do
objeto desta licitação, deverào ser entregues ao Pregoeiro Oficial até as 09:00 horas do dia22 de Maio de
2018. rto endereço constante do prreâmbulo deste instrumento. Neste mesmo local, data e horário será
realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
2.2.\nforraações ou esclarecimentos sobre esta licitação. serão prestados nos horários normais de
expediente: das 08:00 as l2:0C horas.
2.3.E làcultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito e dirigirla ao
Pregoeiro. protccolizando o orisinal até 02 (dors) dias úteis antes da data fixada para rcaliza@o da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de expediente acima
indicado. exclusivamente nô seguinte endereço: Rua Salomão Veloso , 39 - Centro - Caaporã - PB.
2.4.Caberá ao Pregoeiro, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a respectiva petição. respondendo ao interessado no prazo de ate24 (vinte e quatro) horas,
considerados da data em que fbi protocolizado o peiido.

3.('.rlos ELEMENTOS PARA LTCTTAÇÃO
3. i.Aos participantes. serão Íomecidos os seguintes elementos:
3. r. r .,ANEXO r - TERMO DE REFERÊNCrA - ESPECTFTCaÇÕES;
3.1.2.ANÍjXO II - MODEI,OS DE IIIiCILARAÇÕES;
3.1.-l.ANE'XO III - MODELO Dh DECLARAÇÂ0 Drr RECULARIDADE - HABILITaÇÃO;
3.1..í.ANEXO IV - MINUlA Dé..\l'A DE REGiSI-RO DE PREÇO;
3.I.5.ANFIXO V - MINLJTA DO CONI'RATO;
3.2.4 obtenção do instrumento c<xvocatório será f'eita apenas da seguinte forma:
3 .2. I .l' ela lnternet: W WU' .t AAPORA. PB.COV. B It ou WW W.TC E. PB.GOV.BR.

4.O.DO SITPORTE LBGAL
4.1.F:sla licitação reger-se-á lel:" i-t:i !'ederal n'. I0.520, de i 7 de julho de 2002. Lei Federal n'. 8.666193,
de 2! de Junho de 199i" l-ei Fedcrai n'. 10.-520/02.,-.le l7 de Julho de2002,e subsidiariamente pela Lei
Federal n". 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas alterações oosteriores, bem como a Lei Complementar no
123. de I4 de dezembr"o de 2()0rr. alte!'acia. cr,e t'icam Íazem partes integrantes deste instrumento,
indepen,lente de transcrição

s.tl.i)() PitAZO E DOT,Â.CA{)
5. l.O prazo máximo para e erecução do objeto ora licitado, conforme suas características e as
ne;essidailes do ORC. c que adr.iiite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo
indicarjo e será considerarjo e partir da assinatura do Contratrt:

Inícrc: 3 (rrês) dias
Cortclusão: l2 ldoze) ine:res

-5.2.() pra;zo de vigência do ,-t'i-resi.rc,ndente contrato será cieterminado: 12 (doze) meses, considerado da
data rie sua assinatura;
5.-i.,\s despesas decorrente's do objett da presente licitaçâo. correrão por conta da seguinte dotação:
O2.OiÍ) GÀBINETE DO PR.EFEI'!'O
2002 Ilr\NU'|ENCAO t)AS,i"ilVlDADES DO Cr\BINETE DO PREFEITO
3390.i9 9e 001 OUTROS SrrR\i lC. OS DE TERCIEIROS - PESSOA JURÍD
02. O2t' F i{OCi JRADORI,A. (iE. RA L i-)O MUN ICÍ PIO



2027I\,{ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PROJIjR
33e0.3e 9e 001 ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
02.030 SECRETARTA DE ADr\,{TNTSTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
30i7 MANUTENÇÃO DAS Z\TIVIDADES DA SEC. ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS
3390.,19 99 OOI OUTROS SERVIq'OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI
02.04a SECRETARTA Dr-_ F)N,{NÇAS E PLANEJAN4ENTO
2922 N,ÍANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRE-IARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
3390.3e 99 001 OUTROS SERVrÇOS.DE TERCETROS - PESSOA JURÍDr
O2.O5I FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENCÃO BÁSICA DE SAUDE - PAB
3390.39 99 211OUTROS STJP.VIí;OS DE TERCEIROS - I'ESSOA JURÍD
3390,39 ee 212 O{.JTROS SITRVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
2084 N,,iANUTENÇÃO DOS pROôRAMAS ESPECIAS DE SAUDE
3390..}9 99 212 OUTROS SER.VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
2097 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITARIA
3390.3q e9 211OUTROS SERVrÇCS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDr
3390.39 9s 212 OUTROS SIR.VrÇOS DE TERCETnOS - PESSOA JURÍDI

PRtrElruRA MUlllclPAl. 0t cMPolwPl

2I7I I\{ANUTENÇÃO D,^^S ATIVIDADES D.A ESTRATEGIA SAUDE DA FAMÍLIA
3390.39 99 2II OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
3390.ie 99 212 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRoS - PESSOA JURÍD
2172 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAI\4A SAUDE NA ESCOLA . PSE
33e0.3q qe 212 ouTRos sE,rivrÇos DE TERCETROS - pESSoA JURÍD
2174 MANUTENÇÃO DAS ATrV. DE MEDIA Ft ALTA COMPLEXIDADE HOSP. E
AMI]I-iI-'|ORIAL -
MAC
3390.-19 9ct Zl2 OUTROS SERVTç]OS DE TERCEIRL)S - PESSOA JURÍD
3046 \/iI\NI-ITENÇÃO L)AJ A]'!\'IDADES DO I'RONTO A"I'ENDIMENTO DE CAAPONÃ - PA
33e0.-]e 99 2r2 OUTROS §ER-VrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
2931 )4ANLTTENÇÃO DÁ"-(-ATt\.',!DADES DO SAMU
3-i90.3'i 9q 2II OUTROS SER\/ICOS DE TERCEii{OS - PESSOA JURÍD
3047 }IÁ.NUTENÇÃO I)A:, ,\TI\,/tt)ADES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS I
3-le(r.:9 )e 212 OUTROS SrEI{VIÇOS. DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
29i 7 (4ANUTENÇÃO DAS,\I'IYiDADES,DA SECRI]TARIA DE SAUDE
3390..rr st) ztl ouTRos sEHvrÇos DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
2955 Mn|.rUTENÇÃO DAt. i..TIVrI).ADES DO Ft,rNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
339C.:je 9q 2t t OUTROS SEF.VTÇ]OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
02.C5(I SECRETAR1A DE }.4l]IC AMBIENTE. DESENVOLVIM. URBANO E ECONÔMICO
2l6i iviANuTENÇÃo DAS ,rrTtvtDADES DA SEC. DO MEIO AMBIENTE, DES. URBANO E
ECON()\,íICO
3J9C..J() 99 OOI OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIIiL]S - PESSOA JURÍDI
L\?..{ t7 t S ECR ETA RIA DE L,DL,(],\('ÃO
iS7.1 I{?-,VIT.{I-IZAÇÃT.) I),{S ÁRi.AS DE RECR.EAÇÃO DAS LINIDADES ESCOLARES
3390..;.,' Ç,J II I OUTROS SERVIÇOS DE T-ERCEIP.OS - PESSOA JURíD
3390.:}q 9q I13 OUTROS SER'/ICCS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
3390.3Y 99 120 OUTROS Sri'T.ViÇÚS DE TERCEIi?.íJS - I'ESSOA JURÍD
2913 MANUTENÇÃo DA:i A ftvtDADbs DE ATENDIMENTo EDUCACIoNAL
ESPI]CIALIZADO-AEF,
3.]90.3() I)9 I1I OUTROS SE:iVICOS DE TERCEiROS - PESSOA JURÍD
3ieú..,9 v9 113 ourRos sa .viíJos DE TrlRCEiRos - pESSoA JURÍD
2!t-l 'vrArrJu'iENÇÃo L. rrJR.T.{i,f]f tMEN'rO DA EDUCAÇÀO DE JOVENS E ADULTOS
3.JS('..it)99 I i i OLITROS sIrRViÇÜ-C DE TE,RCEIROS - PESSOA JURÍDI
33e1r.-r ) ee r t3 ouTRos sEF,.v{Ço§ DE TERCEII?.OS _ FESSOA JURíDI
3IIú: i(i]ViI'ALIZAÇÀO t] IVÍANUTENÇÃO DAS BIBLIOTECAS ESCOLARES
3.]90..iq ;I9 II I OUTROS gLRV:ÇOS DE TERCEI,C.C)S - I'ESSOA JURÍD

rorHAs-@ ,.



300i tuiÂNUTENÇÃO DE S,\LAS PARA LABORATORIOS DE INFORMÁTICA
3390.39 99 1I1 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURID
2rT6 rvlANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SF.CRETARIA DE EDUCAÇÃOPitf:trurAmnnerrcrpontn
339r).39 99 l l r OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDI al
2930 MANUTENÇÃO DO ENSTNO FLNDAMENI-AL - MDE FotH^s:J--
3390.39 9e 1t l OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍDI
2943 EXECUÇÃO DE AÇÔES DO PROGRAMA SALÁRrO EDUCAÇÃO - QSE
3390.39 99 120 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
3OO5 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40
3390.3q 99 113 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
203s MANUTENÇÃO DAS ATIVTDADES DO PDDE NAS ESCOLAS
3390.3!, 99 I2I OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI
2l?8 r\{ANUTENÇÃO L- FORTA!-ECIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
3390.3q 99 I r I OUTROS SF]RVTÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍ
3390.3e ee I l3 OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
3009 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE APOrO A EDUCANDOS COM NECESSTDADES
ESPECIAIS
3390.39 9q I I I OUTROS SIIRVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
3390.-19 99 113 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
339(I..iq 99 NO OUTROS SERVIC'OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
33v0.le e9 124 OUTROS SilRVlÇClS DE TERC:IROS - PESSOA JURÍD
2el0 IvIANUTENÇÃO DAS ATI\/]DADES DAS CRF(,'HES MTINICIPAIS
3390.:i9 !i9 I I1 OUTROS SIR.VIÇOS DE TERCI]!ROS - PESSOA JURÍD
3190..19 99 I l3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETR-C)S - PESSOA JURÍD
3006 EX[-,CUÇÃO DAS A(.'C_iES DE OUTROS PROCRAMAS DO FNDE
3390.3e 9e 124 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
3(rl6 lvíANUTENÇÃO DE ctrRSo PRE-UNIVERSTTÁRIO PARA ESTUDANTES Do MLJNICÍpto
33ç'0.39 99 OOI OUTROS SERVÍí-'')S DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
02,O80 SECRETARIA DE DT.SENVOT,VIMENTO HTJMANO E INCLUSÃO SOCIAL
201-r lvíAlriurENÇÃo DAS ,ATIVIDADES D.{ SEC. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INC.
s(x_1,{i.
3390.-T9 9ç.OOI OUTROS S!A.VICOS DE TERCEIROS . PESSOA JURÍD
3390.-re q9 3l I OUTROS SiF.VIÇOS DE TERCEÍü.OS - PESSOA JURÍD
2046 \4ANUTENCAO DOS CONSEI,HOS MUNICIPAIS VINCULADOS A ÁREA SOCIAL
3190.39 e9 00t ouTRos s9R.vrÇos DE TERCTIiR.OS - PESSOA JURID
O2.C8I FLINDO MLNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS
3TI2i i,,'iANUTENÇÃO DÁS;\?IVIDADES DE OIJTROS PROGRAMAS SOCIAIS
J.:CSQ.JI; C)q 3I 1 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
29I-5 (JESTÃO »O BO[,S,q i-AIVliLiA E CADASI'RO TJNICO - IGD.BOLSA
3is0.-lv ve 001 OUTROS SrRVi(lOS DE TERC;iR.OS - PESSOA JURÍD
3390.-1-t) ')q 3l I OUTROS 'ii:-F.VIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI
2q5j I,1A\iUTENÇÂO DO SI]RvIç.O DE CoNVIVÊNCIA E FoRTALECIMENTo DE VÍNCULoS-
SCiV
339rr.39 !)e 00! OUTROS SERV!ÇOS DE TERCC IR.OS - PESSOA JURÍD
3:9{t.?,ct e9 3l I OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
3t)19 ]IIANUTENÇÃO DOS SI.RVIç]OS DA PROT'ITCÀO SOCIAL BÁSICA - CRAS
339ü.-:t qq 001 OUTROS lr3RVrCOS DE TERCaI§.-OS - I,ESSOA JURÍD
3J9(I.19 !I') 3II OUTRO5 SHI{ViilíJS DE TERCF]IIiOS - T}ESSOA JURÍDI
302ü IIA).JUTENÇAO t)Cr5 5E*t'li;OS DA PRO í'l(lÃO SOCIAL ESPECIAL- CREAS
339,-)..J;99 OOI OUTROS SEqVI'. OS DE TERCEIP.OS - PESSOA JURÍD
33!'[,.J'J iT9 3I I OUTROS SLÀVIÇOS DE TERC,qií{OS . PESSOA JURÍDI
02.t190 SICRETARiA DE INFRAESTRUTIJR \ E SERVIÇOS URBANOS
2IIi.I }IANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRI1TARIA DE INFRAESTRUTURA i

3390.39 q9 OOI OUTROS SEF.Ví(.OS DE TER.CE,I?.OS . PESSOA JURÍD ,



29.{8 }/iANUTENÇÃO DAS ATTViDADES DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES
3390.39 99 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD rru:flrAMUrnrililCrAtillrPs
303s TVTANUTENÇÃO DE.,\]'IVIDADES DE SEGURANÇA COMUNITÁrua 6e
339(t.3y 99 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD FOu{As-Lí--
02.IOO SECRETARIA DE JUVEI.JTLJDE, CULTURA, TURISMO E EVENTOS
2OO9 MANUTENÇÃO DAS AT'IVIDADES DA SEC. DA JUVENTUDE, CULTURA, TURISMO E

E,VENTOS
3390.39 e9 00r OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
02.IIO SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁNIN E PESCA
2920 MANUTENÇÃO DAS ATIV]DADES DA SEC. DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
3390.39 99 00r OUTROS r53.v;çOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
02.120 SECRETARJA DE F,SPOITTES E LAZER
30t8 |/IANUTENÇÃO DAS ATIVI]ADES DA SECRETARTA DE ESPORTES E LAZER
3390.3e 99 001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURÍD
02.I30 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO. TRANSPANÊNCIE E OUVIDORIA
2919 MANUTENÇÃO DAS r\TIVIDADES DE CONTR. INTERNO, TRANSP. E OUVIDORIA
3390.39 99 001 OUTROS SERV!ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
ESSAS DOTAÇÔES PODFRÃO SOFRER AI- ERAÇÔES.

6.0"DA S CONDIÇÕES DE I'ARTICIPAÇÃO
ó.1 .Cts prc\ponentes que dese;arem participar deste certame deverão entregar ao Pregoeiro dois envelopes
fechaclc,s indicando, respectivarnente, PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO, devidamente
identiÍlcacios. acompanhados ,Ja respectiva declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos
termos definidos neste instrumenÍo convocatório.
6.2.A participação neste cenante é a-berta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas
de [)equeno Pofte e Equiparados" nos terrnos da legislação vigente.
6.3.Nâo noderão participar r:-rs itli.ç'ressados que -ce encontrem sob o regime falimentar, empresas
estrangeiras que não funcionem no país, nent aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar
ou cortrâIar com a Admi,ristração Púb!ica ou qtrg este.iarn cumprindo a sanção de suspensão do direito de
licitar e ct»rtratar com o ORC.
6.4.Os licitantes que deseiarern caviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação via postal -
com ,Aviso de Recebimento AR -. deverão renrete-ios em tempo hábil ao endereço constante do
preâmbulo deste instrumento. aos cuidados do Pregoeiro - Elias de Jesus Araujo. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item. os respectivos envelopes não serão aceitos e o
licitanie. portanto, desconsrderado para etêito de participação no certame.
6.5.Quando observacia a. ocrrriência da entrega apenas dos envelopes junto ao Pregoeiro, sem a
perrnanência de represeirtante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido que o
licitanie aodicou da fase cie lalrces verbais.
6.6.i] , ccioda a paÍticipac:io ern corr:roi'cio.

7.0.DÂ IiEPRESENTA(]ÀO E DO CREDENCIAMENTO
7.1.i) licitante deverá se apresentar. Dara credenciamento junto ao Pregoeiro, quando for o caso, através
de um recresentante. cotit (',s docuÍncntos que o credenciam a participar deste procedimento licitatório,
inclusir,e 'iom poderes para fr',;-muiação de ofertas e lances verbais. Cada licitante credenciará apenas um
represcntiute que será o único admitido a intervrr nas fases do certame na forma prevista neste
instrurtienio, podendo ser siibstiturrio posteriormente por outro devidamente credenciado.
7.2.?a;e.,--' credenciamenro cll','er'âo ser apresentados osr seguintes documentos:
'1.:.1.1iaundo-se do represenrante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da Lei, Qüando
for o cas... devidamente resisira,Jo no órgão compeiente. no qual estejam expressos seus poderes para
excrcer di"eitos e assumir cblgações enr decorrên.;ia de tal investidura;
7.2.1.I'iatando-se de procur'ador: a procuraçào po;" instrumento público ou particular da qual constem os
necessários poderes para t-ornrLlla"r verbalmente iances. negociar preços. firmar declarações, desistir ou
apresentitr as razões de recurso e praticar todos os denrais atos pertinentes ao certame; acompanhada do



correspor-,dente instrumento de constituição da ernpresa. quando for o caso. que comprove os poderes do
mandante para a outorg.r. (.'aso a procuração seja particular. deverá ter firma reconhecida por cartório
competent.].
7.1.3.() !llpresentante l!-gal !'o f,rocuradoÍ del'erão identificar-se exibindo documento oficial que

coirtenh:i roto.
7.3.Esres documentos deverão scr apresentados - antes do início da sessão pública - em original, por
qualquer processo de cópia au:enticada por cartório competente. pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de
Apoio.
7.4.4 nâo apresentação ou ainda a inconeção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento
impedirá a participação ative do renresentante do licitante no presente certame. Esta ocorrência não
inabilitará o concorrente. apenas nerderá o direito a maniÍ'estar-se nas correspondentes fases do processo
licita«irio. Para tanto. o i)regociro receberá regularmente do referido concorrente seus envelopes,
declarziçircs e outros elenreÍrtos ncces;sários à parlicipação no certame, desde que apresentados na forma
dcllrida ncste instrumento.
7.5.Nc' momento de ab!'rtura da sessão pública. cada licitante. por intermédio do seu representante
devidanrç'nte credenciado api"escntará. em separado dc qualquer dos envelopes. a seguinte documentação:
7.5.l.Declaração dando ciência dc que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme modelo
- An:ro lll.
7.5.2.('or,-:provação de que o licitanre se enquadrr nos termos do Art. 3' da Lei 123/06, se for o caso.
sentlo eonsiderada microenrpresa .'il empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento
diÍ'erenciado e simplificandc n.) Íi..r1râ definida pela ler:islação vigente. Tâl comprovação podeftí ser feita
atla!és Cii apresentação de qualqrier um dos seguintcs documentos, a critério do licitante: a) declaração
expressa lirrmalmente assinada p..r profissional da área contábil, devidamente habilitado; b) certidão
sintpliiicada emitida pcla .iunta cornercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação
Feninente. A ausência da leterirJe tteclaração ou ser,,idão simpliÍicada não é suficiente motivo para a
iirr.bil':;ri:io do licitante. z'pcnas pcrder'á, durante tr presente ceftame, o direito ao tratamento diferenciado
e linrpllticado dispensado a MC cu l.PP. previstos na Lei 123/0ó.
7.6.i71.::nclo os enrelopes Propcsta de Preços e D,)cumentação Íirrem enviados via postal, a documontação
rei;,:iol:da nos itens 7.5. ! c 7.5.2 dc\,erá ser apreseltada dentro do envelope Proposta de Preços.

8.{I.IiÀ PROPOSTA DE PREÇOS
8. L,\ 1;roposta deverá scr' eprtsentílda em 0l ( uma) r'ia. dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes
inriica,. Õei, no anverso:

rilmi rurHüt Dlümrl/r!
PR I-]FEITURA MUNIC'IPA i, DE CAAPORÃ
PROPOSTA DE pr{Eç'{)S - pRFGÀO PRESLN(',lAL N.. 00031/2018
NOI\íE PROPONENTF.
r Ni)EREÇO E CNPJ DO PROPONENTH

fou{alLr.

() rrNl/[t.OPE PROPOST,\ DE PREÇOS delerá cúntcr os seguintes elementos:

8.2.Pri»osta elaborada en; cusonâ.ttcia com as cspecilicaçõcs constantes deste instrumento e seus
elen:enr.,,; - Anexo I -. ent papel tirntrrado da enrprcsa. quando for o caso, devidamente assinada por seu
recre.,.nlante, contendo n,-r corresrondentc lot3 colado: discriminação e outras características se
necessárit,. o quantitativo r'os '"alorr's unitáriJ e tolal e\pressos em algarismos.
8.i.Sr:i: : rrtado um único preço pâra cada item, com a utilizaçâo de duas casas decimais. lndicações em
contiír irr ,:stão sujeitas a corie!(-)cs observando-se os seguintes critérios:
8.l.l.l rrlta rJe dígitos: serào i.:rcsciurrr zeros:
8..1.2.L:.cesso de dígitos: sendo cr pr!meiro dígito excedente menor que 5, todo o excesso será suprimido,
ca5!. !.,,r1-iário haverá o a,Tcicntlamento do dígito anterior para mais e os demais itens excedentes
suprim irios.
8.-i.iu ec;lr de aquisição de bens. a quantidade mínirra de unidades a ser cotada" por lote, não deverá ser
inti'r'irrr a l(lÜYo da estinrati',a deralhada no correspondente Termo de Referência - Anexo I. Disposição
em c(,irtriliio não desclassiflca xu1,-)nrrtiüameflte e nroDosla apenas o respectivo lote será desconsiderado.



8.5.4 Proposta deverá ser redigida em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza,
sem alternativas, rasuras. emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada
peic responsável, com inilicação: do valor total da proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou
execuçào. das condições de pagarlrento" da sua validade que não poderá ser inferior a 60 dias, e outras
inforrnações e observações periinentcs que o Iicitante julsar necessárias.
8.6.Existindo discrepância entre o irreço unitário e o valor total, resultado da multiplicação do preço
unitário pela quantidade. o preço unitário prevalecerá.
8.7.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo produto ou serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.8.No caso de alterações necessárias da proposta feitas pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio,
decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada a devida
proporúionalidade, bem costo r.la iliriltiplicação e/orr soma de l'alores, prevalecerá o valor corrigido.
8.9.4 t;àcr indicação na prop{-r:;ta dos prazos de entrega ou execução, das condições de pagamento ou de
sua validade. ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do instrumento
convocar(rrio e, portanto, serâo consideradas as determinações nele contidas para as referidas exigências
não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva proposta.
8.10.E tàcultado ao licitante. apresentar a proposta no próprio modelo fornecido pelo ORC, desde que
esteja dev idamente preench icio.

8.1 l.Nas licitações para aquisicão de mercadorias o participante indicará a origem dos produtos ofertados.
A evertual falta da referida indicação não desclassit'icará o licitante.
8. l2.Serâo desclassificadas as propo:rtas que deixarem de atender as disposições deste instrumento.
8.13. A licitante deverá âpreselrrar em sua proposta os dados bancários da empresa.
8.14. Linia cópia da Proposia dr: Preços deverá ser aprcsentada em meio eletrônico (CD/DVD) em Excel
por cada L:mpresa interessada inciividualmente e deverá. obrigatoriamente, ser em igual teor e forma da
Proposta de Preços apresentada enr meio f,ísico. A ausência da referida mídia não desclassificará o
licitante. e o seu objetivo é rpenas cie possibilitar maior agilidade nos procedimentos licitatórios.

9.0.üA r{ABTLITAÇÃO
9.1.O;.iocumentos necessáiics à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 0l (uma) via,
dentru d,: envelope lacradc;. ccrliendc as seguintes indicações rt'o anverso:

rilffirnAilfiÇrtffcrrFoú[8PRE,I.-EITURA MUNICIPAI- DE CAAPORA
DCCUMENTAÇÃO - PREG,ÀO PRESENCiAL No. 0003 l/2018
J\1ON4E PROPONENI'E ,o."^s-iL--
ENDEREÇO E CNP.I DC PROPONENTE

O ENVFLOPE DOCUNIENI'AÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2.PI-SS()A J URÍDICA :

9.2.1.I:ror,a de inscrição no CalrJastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ.
9.2.2.1.:c, constitutivo, Estatutr'' cu Contrato Social cin vigor. acompanhado da alteração/aditivo e demais
que se acliar pertinente crlr AÍo ;cr''rstitutivo cons.ol:dado. devidamente registrado, e em se tratando de
sociedaite por ações, acompranladc de documentos de eleição de seus administradores.
9.2.3.P,alanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativos ao último
exercício social exigível. apresentados na forma da Lei. bem como os respectivos termo de abertura e
encerra.trcnto. assinados por prc',fissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial
conipe'ie;ll"e com o Certir'icado de Regularidade Profissional emitida pelo CRC devidamente dentro da
va!idaile. Vedadas as suas substituiçires por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados
pcr índices oficiais. quando encerradi-.s há rnais de 3 (tr'ês) rneses da data de apresentação da proposta.
9.2.4.Prcir'a de regularidade pam rjorr a Fazenda Nacional .- (Débitos relativos aos Tributos Federais e a
Dívioa Aliva da União e (lor:tribuições previdenciárias e às de Terceiros) em Conjunta/Unificada na
Íbrma da POR'I'ARIA MÍr ji8. DE 05|09DAV, cru inciividual. com emissão anterior a20110/2014 e com
vigência na data da abertura da sessão pública.
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9.2.5.Cleriidões negativas cias Fazen«las Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na

fornrrr Ca l-ei.
9.2.6.Comprovação de regutaridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS-CRF,
apresenllndo as corresp()ndentes certidões fornecidas pelo [nstituto Nacional do Seguro Social e Caixa
Econr)rrr ica Federal, respec'.ivantente.
9.2.7.Prova de inexistência rle <jébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT. nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis cio l-rabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.
9.2.8.Certidão negativa de Falência ou Concordata. expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no
máxinro 30 (trinta) dias da data rrrevista para abertura das propostas, ou de acordo com as normas do
T'ribr-rnai de Justiça. (Telc judiciário;.
9.2.9. C ertidão simplificada t--xpedicla pela Junta Ccmercial da sede da Licitante com data de emissão não
superror a 90 (noventa) ciias da tlatu Iirnite para a sua apresentação.
9.2.lO.Ce.rnprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou
assemelhada ao objeto da licitação. feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado desde que reconhecido firma oo responsável legal, juntamente com a respectiva nota
fiscal.
9.1.1 i. Alvará de licenca e Íuncionamento dentro do prazo de validade
9.2.l2.Declaração do licitante: de cumprimento do disposto no Art.7o, Inciso XXXIII, da Constituição
Fedcraf - \rt.27.lnciso r/. ,ia i-ci 8.666193'. de supen,eniência de fato impeditivo no que diz respeito à
parli;ipr.içrào na licitação: e de subrneter-se a todas as cláusulas e condições do presente instrumento
couví-)caiório. ccnfbrme t-.od,:lo - Anexo Il.
9.2.ti,. Declaração do licitanie que seus sócios não sàcr ligados a integrantes do poder Municipal (Prefeito,
Vice-Prs-feito. Vereadoi'§s orr Seri,idores Municipais) por laco de matrimônio ou parentesco afim ou
consanguíneo até o terceiro Írrau' 

Pffi?tltlfiltlu;ililfltilIJ',1

9.3.Os cloctirnentos de Hirbiiitação deverão ser organizados na ordem ffi8 6b

prcce'Jidos por um índice úoi':espclndente. podendo ser apresentados em original, por qualquer processo
de cópia autenticada por caÍório competente, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou
pubiicaçà'-r em órgão da irrprensa ct-icial. quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter
borões. rasuras, emendas ou entrelinhas,. dentro do prazo de validade, e enceÍTados em envelope
devidarnente lacrado e inrie',assár'ei. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a
ausência do índice de que trata este rtem, não inabilitará o licitante.
9.4.4 iàlta de qualquer documento exigido. o seu vencimento, a ausência das cópias devidaÍnente
autenticadas ou das vias originais para autenticação pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio ou da
publit'ação ern órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora do envelope
especíiico- tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua
legriiuitric será cornprovada nos c:iCereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério
do Pregltiro os documerttos caoastrais de forrrecedores, constantes dos arquivos do ORC, para
comprtlvacão da autenticidati.' cic' elernentos apresentados pelos licitantes, quando for o caso.

10.0. T}O CRITERIO PARA. .ITJI,GAMENTO
l0.l.Na :;eieção inicial das prooostas para identificação de quais irão passar a fase de lances verbais e na
classiticai:ão final. observadas as exigências e procedimcntos definidos neste instrumento convocatório.
será considerado o critericl tle rnenor preço apresentado Dara o correspondente lote.
I0.2,t'lzr"endo igualdade de laior':s enre duas cu rnais prop,ostas escritas, e após obedecido o disposto no
Att. i". §2", da Lei 8.6É'6l9i. a clrssificação inicial para a Íàse de lances verbais, se fará através de
sorteio.
iíJ.3.\a prresente licitaçã.o - 1a:,e tic lances -, será elssegurada como critério de desempate, preferência de
conti'atação para as rni.1'sgn-rpresas !- empresas de pequeno porte.
10.4.Dara cfeito do disposlo neste i,rsirumento- entende-se por empate - fase de lances -, aquelas situações
em elr/J as propostas aprcsentadas peias microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até
059á (clr.:co por cento) supcricres a() melhor preÇo.
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10.5.()correndo a situação de empate - fase de lances - conforme acima definida, proceder-se-á da

seguinl; fixna:
10.5.1.4 microernpresa i)u e:npresa de pequeno pofie mais bem classificada será convocada para
apresentar nova proposta no má-ximo de O5(cinco) minutos após o enceramento dos lances, sob pena de
precltisãtr
10.5.?.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item
antericrr. serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate
acima deÍlnida, na ordem de classific.ação, para exercício do mesmo direito;
10.5.3.No caso de equivalência Ce valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte cue se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre
elas para qrte se identifique aquela que primeiro pocierá apresentar melhor oferta.
l0.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos. em que foi observada a situação de
empate c' assegurado o tratamentc'' diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto
licita,-Jo será adjudicado em tàr,or da proposta originalmente vencedora do certame.

FOLHAS&-
será observada uma tolerância de l5
. recebimento dos envelopes, nenhum

u,

:l

10.7.r\ sit,-nção de empate - fase tle lances -. na lorma acima definida, somente se aplicará quando a.
meihor oferta inicial não tirer s;ido apresentada por rnicroc:rnprero o, 

".p."sa 
de ffiBllôtüÍU.lttC$rorl/'t

lI.O.D,{ ORDEM DOS TRABALHOS
I l.l. Para o recebimento dos eni,elopes e início dos trabalhos
(quinze) minutos após o horário Ílxado. Encerrado o prazo para
outro scril aceito.
I 1.2. Dec{arada aberta à .',essâo pública pelo Pregoeiro. será efetuado o devido credenciamento dos
inte'rcssacjos. Somente participará ;rtivamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no
enlar!ro. ser assistida por qualquer pessoa que se interessar.
I1.3. O irão compareciine,ito rlo lepresentante cie qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da
reunião. sendo que, a siniples participação neste certame irnplica na total aceitação de todas as condições
estabelecidas ileste Instnrmento Con.'ocatório e seus anexos.
I 1.4. [r-m nenhuma hipótese seta c.r]ttcedido prazo paru a apresentação de documentação e/ou substituição
dos envelopes ott de qualquer eleinento exigido e irào aoresentado na reunião destinada ao recebimento
das p«rpostas de preços.
! l.'i. t) Pregoeiro receberá cle cacia representante os errvelopes Proposta de Preços e Documentação e a
declaração. separada de qLraiquer r.los envelopes. dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos
de habilitacão.
I !.6. Posieriotmente abrirá os enr,':!opes Propostas de Preços. rubricará o seu conteúdo juntamente com a
stia Equipe de Apoio. conter,nilo-at quanto à valiclade e cumprimento das exigências constantes no
instrumento convocatório e sc'iicitar'á dos licitantes ilue examinem a documentação neles contidas.
i i.L Ptcsseguindo os trai,lil,os, o PrL-goeiro analisará os documentos e as observações porventura
formLria'.ias pelos licitantes. cianclo-lhes ciência. ern sequida, da classificação inicial, indicando a proposta
de ;r"n«rr preço e aquelas ern valores sucessívos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
merlo:" v;'.!or, para cada lote cctado. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado
numa llcva reunião.
I 1.8. \iàc havendo para cada iote ilciiado pelo rnenos três propostas nas condições acima definidas, serão
cjass,ircadas as melhores prupostas subsequentes. até o máximo de três, quaiiquer que sejam os preços
otêiecidos.
I 1.9. i;m seguida- será daoc' início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes dos
lici;ait:cs inicialnlente clas:il'rci-,rics. qiie deverão set'lornrulados de forma rra"rriuu, em valores distintos
e dcc;:scentes. a partir do a'lior i;i proposta de praior preÇo. Serão realizadas tantas rodadas de lances
veri-.ais irlantas se fizerer,r itcces\ár.iirs. Esta etapa poilerá ser inlgrrarpida. marcando_se uma nova sessão
pública pa.ra continuidadr: dos trahalhos. a critério cio pregoeiro.
1l.l0.Nâo serão aceitos lances corn valores irrisórios. incornpatíveis com o valor orçado, e deverão ser
eÍbtuados em unidade monetá.ria nacional. A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado
pelc I'tegociro, implicará na cxclusão do licitante apenas da etapa de lances verbais para o correspondente
lote ct:tailo e na manutencão citr uitiinr; preço epresentado. pura êfeito de classificação final das piopostas.
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I !.!l.Declarada encerrada a ctapa competitiva e ordcnadas às propostas, o Pregoeiro examinará a

aceitabilidade da primeira classificada. quanto ao ob,ieto e vaior. decidindo motivadamente a respeito.
I l.l2.Sendo aceitável a proposta dc menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitaçlio somente do licitan're que a tiver t'ormulado, para confirmação das suas condições
habilitatririas. Constatado o atendimento pleno <ias exigências frxadas no instrumento convocatório, o
licitanre será declarado ,,encedor, sendoJhe adjudicado o respectivo lote, objeto deste certame, após o
tÍanscursú da oompetente làse recursal. quando for o caso.
I l.li.Se a otêrta não Íilr aceitávei ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, o Pregoeiro
examinará as ofertas subsequentcs, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e
procedeniio à habilitação do proponcnte. e rssim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda a:, Cisposições do instrumento convocatório.
ll.l4.()s licitantes que aceitarem cotar seus lotes com preços iguais aos do licitante vencedor na
sequência da classificaçâo do certanre, serão devidarnente relacionados na Atâ de Registro de Preços na
Í'onra di: anexo, objetivando a lirrmação de cadastro de reserla, para o caso de impossibilidade de
atendinrerto pelo primeiro co!'.lcarjo. nas hipóteses previstas na norrna vigente. Se houver mais de um
liciunle nesta situação, a cla-.siticação se dará segundo a ordem da última proposta apresentada durante a
fase competitiva.
I l.l 5.t)a reunião lavrar-se-á z\ta c irc unstanc iada. na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao
final, será assinada pelo Preíroeiro. sua Equipe de Apoio e licitantes presentes.
I I . 1 6.Em decorrência da Lei Cornplementar l2i/06. a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
<ias microcnrpresas e enrpresas tle pequeno portc somente será exigida para efeito de assinatura do
contr'rro. observando-se o segui;rte procedimento:
ll.ió.l.As niicroempresas ,j impresas de pequeno porte. por ocasião da participação nesta licitação,
dcverarr).lDresentar toda a iocr.lnreritaçâo erigida pai'a cornprovação de regularidade fiscal e trabalhista,
dent|e,-,s Jocumentos enunerrrlos B,lste instrument() Dara efuito de Habilitação e integrantes do envelope
Docunre.rtação. mcslno quc esia apresenre aiguma restriçào;
I 1 . 16.: Ilavendo alguma rcstr ição na comprovaçào da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo Je Os(cinco) dias útcrs. cuio termo inicial conesponderá ao momento em que o licitante for
declarad,.-r vencedor. piôrro-uá\'eii cor igual período. a critério do ORC, para a regularização da
d(xjtlr ''tcntação. pagament(\ 6it parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões negativas ou
prr.i11',,. c.rrn e[eito de certiil.iU nc:,]t;\a:
I t . iÍ',..1.4 não-regularização rh documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à
contratac;o, sem prejuízo (1as saÍ.ões previstas no.{rt. 81. da Lei 8.666/93. sendo facultado ao oRC
corl\ocâr r.,s licitantes retranescent.s. na ordc-m rJe classilicação, para assinatura do contrato, ou revogar a
Iicita.^ão.

12.O.D{) CRITE,RIO DE .T.CETTA I}ILIDADt' D E PRI.]ç]OS
12. i .Havendo proPosta co,i'r veiôr nara o respectivo iote relacionado no Anexo I - Termo de Referência -
Espe,:iÍic:.ções. man ifestarlclL.' irrerequivel nos lernlos do Art. 48, Il, da Lei 8.666193, bem como o
resptj.ii\o lote incomplcLL): o mcsmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
autori.,íitir'rrnente a propcsta. q!:lnd.) lbr o caso. apenas o lote correspondent". ltffitüt lrurel! ü OfrotlJt0

IJ.{}.IX}SRECIURSOS ÍOuus--L_-.
l -l. r.r-r;ciiuado o vence,ror. ,,;urlclirer licitante poderá nranilêstar irnediata e motlviaamffiintenção de
rçcr)rri'r. ohservando-se tr tiisp.r_sto no Art. 4", tnciso XVIII. da Lei Federal n.. 10.520.
ili.l.C ei]lhinrento do recr:rsr i,lpLrrirrrá a inr,alidacão acenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
1.1..i.Á. illila de ntaniÍ'cstaç!,, iitic,:iaur e molivaca rio licitante importará a {ecadência do direito de
recurso e a adjudicação do obiero,_re licilação pelo Pregoeiro ao vencedor.
11.4 i)cci*l;dos os reculsos. a autoridade superior Jo OR(' lará a adjudicação do objeto da licitação ao
pl'op(rr!r rlic vencedor.
l:i.i,{) itcurso será dirigido à aL;li',ridade superioi tio ORC. por intermédio do Pregoeiro, devendo ser
proto:rlizaCo o original. nú:j ltirrir:'iJs normais de ernediente das 07:00 as l3:00 horas, exclusivamente no
selluin[e 

']r:dereÇo: 
'l'ravess:l '! arcredo Neves. S,/N - Centio - Caaporã - pB.



r4.0.oÂ HoMoLoGAÇÃo E AD.IUDICAÇÃO
14. i.C'r:rcluído a fase conrperitira, ordenada às propostas apresentadas, analisada a documentação de

habilitaçào e observados os reclirsos porventura interpostos na forma da legislação vigente, o Pregoeiro
emitira rclatório conclusivo dos tratralhos desenvolvidos no certame. remetendo-o a autoridade superior
do ORC. juntamente com os eiementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e

Homoiogação da respectiva liciiaçio. quando for o caso.
l4.l.A autoridade superior do OR( poderá, no entanto. tendo em vista sempre a defesa dos interesses do
ORC. discordar e deixar de homologar. total ou parcialmente, o resultado apresentado pelo Pregoeiro,
revogar ou considerar nula a l-icitação. desde que apresente a devida fundamentação exigida pela
legislação vigente, resguardados cs direitos dos licitantes.

nflffirnfioil.!rurorlrn
l5.0.DA r\TA DE RE(;IS'I R() DE PREÇOS CQ
l5.i llorn..rloeada a licimcio rçla riricridadc superior,Jo ORC. será formalizadã$üô*cepeLdJtc,írtadr
Registro de Preços. documento !inculativo. obrigacional. onde constarão os preços a serem praticados
para os correspondentes lotes. os órgãos integrantes e respectivos fomecedores, com características de
compromisso dos mesmos, se r:onvocados, virem çelehrar o contrato ou documento equivalente, para
execução do objeto licitado- nas condições definidas neste instrumento e seus anexos e propostas
apresentadas.
15.2.A convocação para assinatura da reÍbrida Ata sc'rá feita com antecedência mínima de 03(três) dias
úteis. prorrogáveis por igual período. quando riurante o seu transcurso for solicitado pelo fornecedor
convocado. desde que oc,)l'rii m/)tivD devidamente .iirstiÍicado. Colhidas as assinaturas, devcní ser
publi:.iilo c seu extrato na irnprc'i-,sa oiicial.
15.-l.Casu o íomecedor prirlt'iro cciocado. após conl'ocação. nào comparecer ou recus a assinar a Ata,
sem p,cjt,ízo das cominações a eie previstas neste instrumento. serão convocados os demais licitantes
remanesccntes, na ordern de ciassilicação e sucessivanente, mantido o preço do primeiro classificado no
certarne. 0 Í'ornecedor com prcço resistrado. passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de
Prcços. apis sua rlevida puhlicaçào
l5.4.Será incluído, na respectiva Ata na Íbrma de anexo. o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
loies coin preços iguais aos,-lo liciii,lte vencedor na sequência da classificação do certame, objetivando a
íbrrraçâr'de cadastro de reserva. no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da
r\ ta. tras srguintes hiDott's.-'::
I 5..1. I .O iegistro do forrec edor Íbr traucelado ern decorrênc ia de:
| 5.4. i . ! . Descuinprir as cond içÕes di1 ata de regisrrrl de preços:
I 5.r1.1.2.\jão retirar a nola de emnenho ou instrumento equivalente no pfttzo estabelecido pelo ORC, sem

justitica.ir a aceitável;
15..1. 1.3.Não aceitar redrrzir o seu preço registradô. na hipótese deste Se tomar Superior àqueles praticados
no rnercado: orr
15.4. t.'l.Solrer sanção prevista qos incist'rs III ou IV r7o c:aput d,o Art. 87 da Lei 8.666/93, ou no Art. 7o da
I-.:i t(i.-;:0,'02.
l5 -1.1.( ) canceiamenlo du registro du preços pr)r lato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
rn: i:; . qrr; p'el udique o c utrl: rii.,!'tilo Ja {ta, devidarncnle comprovados e justificados:
15..1.-1. l.Por lazão de inlercsse Dúbiic(,: ou
l -í.-1.1.1..1 pedido do Íbnrecedcr..
l5. j \a ocorrência de cancelar-,rento drr registro tie preçc,s para delerminado lote, poderá o ORC procederà no'"a Iicitação para eiàtivar a corresp()ndentc cc,ntraiação, sem que caiba direito a recurso ou
inden izirção.
15.t,.§s'i1o registrados na .qta:
1i 5 'i.o: preços e quant;rarilos clo licitante mais bern classificado durante a fase competitiva; el'{ 6.1.\a r'orma de ane\o. (,\ iicirantes que aceirarenr cotrr os rotes .", pr.ç";-ú1iri. àol ão ti.itanr.!enc!'d(ti na sequência iia ciassillc;cào do certarne. o relerido anexo consúte na cãrrespondente Ata dereelizriçà,r i.ia sessáo pírblicu de_stl lisitação.
l5'6"1 '\ r>rdem de classificar;ii. o.: licitantes registrados na Ata deverá ser respeitada nas contratações.li.7.l- r,edado eÍeÍuar acré;r:ir:.ros il.r-§ quantitati;os Íirados Dela Ata, inclusive o u"résciro Je qre t.ata o§ r Ct, ,r,:. tr5 da Lei 8.6t 6 c:t.



15.át.i\ existência de preços registr"aios não obriga a administração a contratar, facultando-se a realização
dr' licitai;ão específica para ?- aqr-risiçãcr pretendida. assegurada preferência ao fomecedor registrado em
iguait.ladc de condições.
l5.9.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada. sem que haja convocação para a assinatura
da Ata. os licitantes estarão iiberados dos compromissos assurnidos.
l5.l0.A referida Ata de RegisÍro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses,
cc''nsidcrados da data de publicação cle seu extrato na imprensa oficial.
I5.ll.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57 daLei 8.666193 e suas
alterações, poderão ter sua tluração prorrogada. observado os prazos estabelecidos na legislação e as

disposições deste instrumento e seus anexos. devendo ser dimensionada com vistas à obtenção de preços
e condições mais vantajosas para o ORC.

PRCfIIIURA MUIIICI?A DT CÂAPOú/PB

I6.O.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA Bq ,
16.l.A administração e os atos de controle cia Ata de Registro de Preços a""6$t?ff:aaff"rnafiffio
será dc' C)RC. através do Prefeitu,a Municipal de Caaporã, atuando como Gerenciador do Sistema de
Registro de Preços.
l6.l.Caberá ao gerenciadoi'a realização periódica cie pesquisa de mercado para comprovação de
vatajosidacie. acomparrhancio os Dreços praticados para os respectivos lotes registrados na mesmas
condiçôes ofertadas. para fins cie controle e, conforme o caso. fixação do valor máximo a ser pago pelo
ORC nara a correspondente contralação.

17.0.rlos usuÁRlos DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
i 7.1 .,.\ ,\ta de Registro de Preços. ilurante sua vigência- poderá ser utilizada:
17. i. t Pelo ORC. que tarnbem e o rirgão gerenciador responsável pela administração e controle da Ata de
Regislru Je Preços. representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento
pr0iI13ma.

17.i.2.tr)or tirgãos ou entidade:; da adrninistração pública. não participante do presente certame, atendidos
os reuuisitos deste instrumcntu ,:or':vocatório. que Ílzerem adesão à Ata de Registro de Preços, mediante a
6nt.r,lpc: ia do órgão gerenc: ! adr.-,1"

17.1 .2.l.Os orgãos c entiilaCc'-; ,.irl,: não participararn do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
Ata cle ReEistro de Preços. deverão consultar o órg.1o gerenciador da Ata para manifestação sobre a
pc.s;ir--,i I iclecle de aCesão.

17 "i .')..2.i-,aberá ao Íbrnececor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelccidas. oplar pela a"eitação r.ru não do lcrrnecimento decorrente de adesão, desde que não
pre,iuCioue as obrígações presentes e futuras decorrentes da Ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgiios pirrticipantes.

17. i.2.-l.hs aouisições ou contrataçÕes adicionais mediante adesão à Ata não poderão exceder, por órgão
ou erriiilacJe, ii cem por cenl() dr,s t;uantitativos dos rotes do instrumento convocatório e registrados na Ata
drr Regislio cie Preços pari.i (. riigão gi:i'enciador e órgãos participantes.
17.1J.1.(-i quantitativo ciecorrente ,Jas adesões à Ata não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do
qllantilaii\rc tie cada lote ;'cgistrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos
panicipanies. independente tjrr número de órgãos nãc participantes que aderirem.
I 7. I .2. -r. rr pós a autorizaÇão do óreào qerenc iador. c órÍrào não participante deverá efetivar a aquisição ou
contt'ataçiio solicitada em aii' novenia dias. otrservado o piazo de vigência da Ata de Registro de Preços.
17 -i .2.6.Comoete ao órgão nãc pirrticipante os atos reiativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor
das crl,'i'ig:tçÔes contratuíilffiÇnte assitmidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eve:lt,lâis oi:nalidades d'-'i-o'rel,te: jo clescumpriilreni.t-r de cláusulas contratuais, em relação às suas
pr"o.'ri:r, conlraÍaç(-)es. inílr"mando as ocorrêrcias ao cirgâo gerenciador.
l''/.2.r.t iis'úrio da Ata" r:rlrlroít: uue dese.iar efêtii'ar a contratação do objeto registrado fará através de
solicitacã,1 ao gerenciadot'do sistílr;tÍi de registro de preços. inediante processo regula..

l8.0.oA CONTRATAÇÃO
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18" l.-\s cbrigações decorrer,rcs da execução do ob-ieto do presente certame, constantes da Ata de Registro
Ce Preços serão finnadas conr o ORC, observadas as condições estabelecidas neste instrumento e nas

disposições do Art. 62 da L ei 8.666/93. e será formallzada através do respectivo Contrato.
18.2.O prazo para retirada do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data da

convocação.
18.3.O quantitativo do objeto a ser executado será erclusivamente o fixado no coÍrespondente Contrato e

observará, obrigatoriamerlte, o valor registrado na respectiva Ata.
18..1.Não atendendo à convocação para retirar o Contrato. e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da
Ata de Registro de Preços" o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como
vencedor <!a licitação.
18.5.E permirido ao ORC. no caso do licitante vencedor não comparecer para retirar o Contrato no prazo
e condições estabelecidos. convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação e
sucessivamente, para fazê-lo enr igual prazo do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades
cabíveis.
lÍ1.6.O Contrato ou instrumento equivalente. decorrente do presente certame, quando for o caso, deverá
ser assinado no prazo de validade da respectiva Ata tle Resistro de Preços.
18.7.0 Contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser dterado,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes. nos casos previstos no Art. 65, vedado
alêtuar ar:réscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços inclusive o acréscimo de que
trata r; § l' do reÍêrido Art. 65, c se rá rescindido. cie pieno direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e
79 da t.ei 8.666193.
l8.8.h supressão do lote regislrarJo poderá ser total ou parcial. a critério do gerenciador do sistema,
consirjerando-se o disposto no Art. I -5. § 4", cla 8.666193.

19.0.ries sANÇoES ADMíNISTRATMS
19.1 .(]uerl. convocado dr'ntro do prazo de validade da respectiva Ata de Registro de Preços, não celebrar
o contralo. deixal de entregar úu apresentar documentaçião fàlsa exigida paÍa o certame, ensejar o
retardiulento da execução Ce setr objeto. não mantiver a propost4 falhar ou fraudar na execução do
contrato. compoftar-se de modo inidôneo ou cometer tiaude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
cí)m a [-rnião. E,stados, Distritc, i'ederal ou NIunicípios e. será descredenciado do Sistema de
Cacia.trrnrento Unificado cte Forneccdores - Siçaf e de sistemas semelhantes mantidos por Estados,
Disrriti: Iredsça1ou Munii:ípio,. pelo prazo ije aré 0,5.(cínco) anos, sem prejuízo das multas pievistas neste
Editai e cias demais cominações legais.
lq.?.,1 recusa iniusta e:n deirar de cumprip as t-rlrrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratad,:. garantida a prévia Cetbsa. às seguinte'; penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666i93: a - adveilência: b - rnulla de mora de 0.5oÁ (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor
do contrato por dia de atraso ne er,trL-ga. no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de
109'o tc,:z- por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d -
sim,ritancirnrente. qualquer rjas perraiidades cabíveis tündamentadas na Lei 8.666193 e na Lei 10.520102.
i9..l.Se t, valor da multa ou indenizaçào devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicação
ac; L-r,-irrra',ado. será autr-rmaticarncnte descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier t. Íàzer jus. acresci,f,o ,.ie.iurcrs moratórios de 19,ô (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
ccbra,io 1 udicialmente.
l9.4.Arós a aplicação cie iluaisqi;er cias penalidades orer,istas. realizar-se-á comunicação escrita ao
í-ort;:..rattt_r. e publicadc.r 1r,1 irrrp:ensa oÍ'icial. excir.ríilas as penalidades de advertência e multa de mora
Çüôi1ri,; Iirr o caso. conslatici.; o iuircjarnento legai da punicão. inlormando ainda que o fato será registrado
no ;irrjas"rro corresponde rtc.

20.r,.üo RECEBTMENTO OU { r()\,tpRovAÇÃo DE EXECUÇÃO DO OBJETO
20.1,.(.) recebimento ou e cornpnl,ação de er-ecuÇão pelc ORC do objeto licitado, observadas suas
caraclcrísticas, ss fará rleilirtnte rc-;ibo ou eqrrivalci-:tc emirido por funcionário ou comissão específica
devida;n,;nte cÍesignados. após a i'erificação da quanti,Jade. qualidade e outros aspectos inerentes nos
telmt-'' Ceste instrutrento. da. liorn:as técnicas e legislação pertinentes. e consequente aceitação.

Pr$tÍÍum MuxlclPl,l. Dt cüÉü/tl
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21.0.i}G PAGAMENTO
2l .l .{ ) pagamento será realizado urerliante processo regular e em observância às normas e procedimentos
aciotado, pelo ORC, da seguinte rnaneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adirnplcrrt:nto.
21.2.1) desembolso máximo do pcríodo. não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de
acordo corn o cronograma aprovado. quando for o caso- e sempre em conformidade com a disponibilidade
de recursos financeiros.
21.3.\enhLrm valor será pago a() Contratado enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigação
financcira que lhe Íbr imposta. em vinude de penalidade ou inadimplência, a qual podení ser compensada
côm o pagamento pendente. sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza.

22.O,DO REAJIIST AM E N'IíJ
22.1.()s preços contratados são firos pelo período de um ano. exceto para os casos previstos no Art. 65,

§§ 5'e 6". da I.ei 8.666/93.
22.2.Ocorrendo o desequilíbric econôm ico-finance iro do contrato. poderá ser restabelecida a relaç{o que
as paÍtes Dactuaram inicialnrente, nos termos do An. 65. Inciso Il, Alínea d, da Lei 8.666193, mediante
comprovaçãcr documentai e requerimcnto expresso do Contratado.
22.3.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econôm ico-financeiro do preço inicialmente registrado
o gerenciador do sistema, sc.iuigar conveniente. poderá optar pelo cancelamento do preço, libermdo o
fornecedor do corrrpromisso assunlido sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociaÉo:
22.1.r í.)uando o preço registrario ronrar-se superior ao praticado no mercado por motivo superveniente, o
gcrcr-.ciador tjo sistema cori,c'ca:á os iornecedores prara negociarem a redução dos preços aos valores
piati;irri,,s peio mercadri. marrtsndo o mesmo objeto cotado. qualidade e especificações. Os fomecedores
qrre rião aceitarern retiuzrr 'cus preços aos vaiores praticados pelo mercado serão liberados do
collli)rom;sso assumido. serr aplicação de penalida.ie. A orCem de classificação do fomecedores que
aceil.arcrn reduzir seus preços aos lalores de mercado observará a classificação original.
22.r.2.Na ocorrência do preço dc mercado torna-se superior aos preços registrados e o fomecedor não
puder cumprir o compromissc. o rirtào gerenciador podera:
22.-r.l.l .Libelar o Íornec:dor do crimpromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fomecinreotr.r. e sem aplici\'ão da penalidade se confirinada a veracidade dos motivos e comprovantes
apt'§i(r:iilrli)s: e
21.. .1.:,.-.j.Í onvocar os demais ti;rnecedrtres para assegurar igual oportunidade de negociação.
22.4-,; r'ealinhamento d,rierá ier prccedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados,
índiccs ou tabelas oficiais e/oLr L',rlros meios disponíi,eis que assegurem o levantamento adequado das
condi(':Õcs de mercado, elvolvendo tcdos os elemenLos rnateriais para fins de guardar ajusta remuneração
do ob.lctr conllàtado e no e,nbasanrento da decisão de LleÍcrir ou rejeitar o pedido.
22.5.11cÍlnido o valor márimo a ser pago pr-lo ORC. o novo preço para o respectivo lote deverá ser
consigi,aCo através de àpL.siii3mento na Ata de Registro de Preços. ao qual estará o fomecedor vinculado.
2?.{r.t.'iu havendo êxi1o nas ncst'clacries" o ORC'deverá proceder à revogação da Ata de Registro de
Prrci :, :riiotando as rnecida- cat.rírcis para obtcnçãc, da;ontratação mais vantajosa.

23.0.D.^,S DISPOSICÔfiS (II,,RÀIS
2j l-\àr':crá devida aos proponentes pela elaboracãc e/ou spresentação de documentação relativa ao
cenarna. qualquer tipro rJe inoenizacao.
2l.l \t:chuma pessoa Íisica. air':t1:: rlrr: crecienciaria por pnrcuração legal, poderá representar mais de uma
Licitent,:.
2-i.i.Â J,r;sente licitaçâo s(i;xelte ooderá vir a ser rcrouada por razões de interesse público decorrente de
làio : L,l.r:r'',en ienÍe Cer iútt,renlc c,-\ r; r,,-rr,.)vado. ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de oficio
orr l\'r r,-{-r\' caç-o de ter,.:eiLr:- tlieCi;rrrie paiecer esutito e der,idamente fundamentadO.
2i..i.L." 

',.r 
ris datas previstas paia a rcalização dos cve:,tos da presente licitaçâo sejam declaradas feriado,

e nàr'\ l1i,\endo ralificacirr ia cI:vc,cação. ilcam lrirnsteridos automaticamente para o primeiro dia útil
su bsÉ'ii'.icn ie. no mesmo Iocírl e h.J!zi tnterionncnte prei,istr,-s.

nmln,trnxÜonl,Dtcr'oil/rl
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23.5.Ocorrc-ndo a supressàrr de scrviços. se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no
local ''.le trabalho. os lriesnlos deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente
conrpro\/Írdo, desde que sejarrr ile boa qualidade e aceitos pela fiscalização.
23.6.C1s preços unitários L'ara a realizaçâo de novos sen'iços surgidos durante a execução do contrato,
serão propostos pelo Contratado c submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não
previstos será regulada pelas condições e cláusulas do contrato original.
23.7.O ORC por conveniência adrninistrativa ou técnica. se reserva no direito de paralisar a qualquer
tempo a execução dos serviços. cientificando devidamente o Contratado.
23.{l.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que,
tendo-o eceitado sem obieção., renha a apresentar. depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o
viciararn hipótese em que tal com'.inicado não terá efeito de recurso.
23.9.Nos talores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquis

§em
pelo

de
OSmateriai. rnão-de-obra utiliz-ada, impostos, encargos. fretes e outros que venham a incidir

respeotivos preços.
2-l.l0.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibil
meio :nagnético. podencio ser oblidos,iunto ao Preeoeiro, observados os procedimentos defini
ORC
23.ll.As dúrvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste i
ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação do Pregoeiro, sendo facultada ao
autoridacie superior do ORC, em qualquer fàse da licitação. a promoção de diligência
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.
23.iZ.í'ara dirimir contror,érsias decorrentes deste certame. excluído qualquer outro, o foro
o da Comarca de Caaporã.

L-aaporã - PB, 08 de Nlaio dc 2018. nlrã,.'Annm..Dt

?L
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FOTHAS I ) t

UNIDADEQUANTIDADE
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
I.JND

UNIDADEQUANTIDADE
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UND
UNI)
LJND
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO I - PREGÃO PRESENCIAL N'OOO31/20T8

TERMo DE REFERÊNcra - ESnECrFrcaçÕes

I.O.DO OBJETO
l.l.Constitui objeto desta lir:itacão: CONTRAT'AÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇAO. INSTALAÇÃO E REPAROS DE AR
CONDICIONADO EM GERAL..

2.O.JUSTI}'ICATIVA
2.l.Considerando as necessidades do ORC. tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e

adequadarnente. os procedimentos necessários para viabilizar a contratação em tela. As características e
especiÍicações do objeto ora iicitado são:

C()1.,{i,(i DISCRIMINAÇÃ{}
1 AR CONDICIONADO-MODELO SPLIT T.OOOBTUS

2 AR CONDICIONADO.MODELO JANELA T.OOOBTUS

3 I..R CONDICIONADO.IVIODELO JANELA 7.5OOBTUS

4 ,\R CONDICIONADO-I\íODELO SPT.IT 7.5CCBTUS

5 ,\R C]ONDICIONADO-MODELO SPLIT 9.OOOI]TUS

6 AR CONDICIOI{ADO-I\{ODELO JANELA g.OOOBTUS

7 AR CONDICIONADO-MODELO JANELA IO.OOOBTUS

8,\RCONDICIONADO-I\IODELOSPLIT i2.OOOBTLIS

9 AR CONDICIONADO-iVIUDELO SPLII' IS.OOOBTUS

IO AR CONDiCIONADO.ITODELO SPirT I5.OOOBTUS

I I AR CONDiCIONADO-IV{ODELO SPLIT 36.0008TUS
12 ,\R CüNDICTONADO-MODELO SPLI] 27.0008I US

r* ;\ \ t\t,r i"ri- rri \r\.i :i '..i .ir.J;. i\tti, \i.:,r.r\

A R c oNDr c rox n oolr,Iràc##iÊt:â? rr0 B T u s
A R CON Dí C I ON. ]\ D O. \,i O D Ei-O J AN E L A 7. O O O B.T LJ S

AR. CONDIC ION AiiO-MODELO Jr\:\E L.\ 7. 500BTU S

A|( COI\ DICIONZ\DO.MODET-O SPLrI' 7.sOOTJTU S

AR CON DiC iONr^.DO-MODET-O SPLiI' 9.00081'US
AR CONDICIONADO-N/iODELO JAJ\ELA 9.OOOtsTUS
AR CONDICIONADO-I\{ODELO JANELA I O.OOOBTUS
AR CONDICIONADO-IvIODELO Splt-f I 2.000BTUS
AR CONDICIONADO.},,IUDELO SPLI'I I S.OOOBTUS
Ai{ CONDiCIO}{ADO-N/iÚDELO SPLiT i 5.OOOBTUS

l0
l0
l0
t0
30

30
l0
30

l0
l0
l8
5

30

l0
30

t0
l0

ir: ,

CODTGO
i

2
j

4

5

6

7

8

9

iti

t0
l0
l0
l0
30

i



I1 AR CONDICIONADO-MODELO SPT,IT 36.OOOBTUS

12 ARCONDICIONADO.N1ODL,LOSPLIT2T.(]OOBTUS

s.0.\,TODELO DA PROPOSTA
5.1.8 par-te integrante deste fr,-mro de Refbrência o modelo de proposta
podendo o licitante apresenía.r a sr.a proposta no próprio modelo fornecido,
preenchidi,.. confo:me factrlta o instruurento conruocatório - Anexo 01.

UND
UND

l8
5

3.0.oBRIGAÇOES DO COI\{TRATADO
3.l.P.esponsabilizar-se por tcdos c's ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas a.s despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
3.2.Substituir. arcando corn as despesas decorrentes- os materiais ou serviços que apresentarem
alterações, deteriorações. imperÍêições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactrraCo. linda que constatados após o recebimento e/ou pagamento.
3.3.Não transferir a orrti'ern, nt'l todo ou em Darte. o objeto da contratação, salvo mediante previa e
expressa autorização do Contratante.
3.4.N'lanter, durante a vigência do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as c.-,ndiçôes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo
licitatório. se for o caso. apre scrrtancio ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
3.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase
de hahilitacão.
3.6.Executar todas as obrigacões assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos iegais, norrnas e especificações técnicas coÍrespondentes.

4.0.DO CRíTERIO DE ACEírAÍirLrDADE DE PREÇOS
4.t.Havendo propíJsta com rralor tota-l manifbstamente inexegüível nos termos do Art.48, II, da Lei
8.6óó,9-i bem corno o respectl\'o iote incornpletc. o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não
descla.rsifica autontaticameirte zr prr)posta. quandti lbr o caso. apenas o lote correspondente, relacionado
neste anei.o.

de preços correspondente,
desde que seja devidamente

P8lÍffiUU ilUXtCtilt Dã olrrill/Ft
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA. PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAI- NN" OOO3Ii2O18

PROPOSTA

REF.: PREGÃO PRESENCIAI, N" OOO3U2O18

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E
SERVÍç'OS NA MANUTENÇAO. INSTALAçAO E REPAROS
GERAI-.

PRTfIITUiA MUI{rcIM[ DE

?5FOTHAS I J I

EVENTUAL PRESTAÇ
DE AR CONDICIONA

DE
EM

PROPONENTE:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em eoígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

CODIGO
I

')

J

4

5

6

7

8

9

l0

ll

12

DISCRIMTNAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UMTÁRIOP.TOTAL
AR CONDICIONADO-MODEI,O I-]ND IO
SPLI'I T.OOOBTUS

AR CONDICIONADO-N{ODELO UND
JANELA T.OOOBTUS

AR CONDICIONADO-MODEI,O UND
.IANSLA 7.5OOB ITIS
AR CONDICIONADO-MODELO L]ND
SPLIT 7.5OOBTUS

AR CO]{L-'IICI()NADO-MODELO
SPLIT g.OOOBTUS

AR CONDICIOn\ADO-MODELO
JANELA 9.OOOBTTJS

,\R CONDI(-IONADO-MODELO
JANELA IO.OOOBTI-IS

AR CONDTCIONADO.MODELO
SPLIT I2.OOOBTI'S

^\R CONDiCIONADO-MODELO
SPLIT IS.OOOBTTIS
qR CO:r'DiCII.')NADO-MODELO
SPLIT I5.OOOBTI-IS

AR CONDICICNADO-MODELO
SPLIT 36.OOOBTTJS

:\R COi!DiC!ONADO-MODELO

t0

l0

LIt\trt)

UND

UND

TJND

LIND

IJNi)

UND

UND

l0

30

30

l0

30

l0

l0

l8

5



SPLIT 27.OOOB'|US

coDrco DISCRIMINAÇÃO

2R$ElrUlA i'luiloPAt Dt CÂAPORÂ/P!

,oar*&-

I

2

_1

4

5

6

7

8

9

l0

1i

t2

L. II.LP;\R()S

AR CONDICIONADO.MODELO
SPLIT T.OOOBTUS

AR CONOICIONADO-MODELO
JANELA T.OOOBTUS

AR CONDICIONADO.MODELO
J,u\NELA 7.5008T{,iS
AR CONDICIONADO-MODELO
SPLIT 7.5OOBTI.JS

AR CONDICION.{DO.MODELO
SPLIT 9.OOOBTLíS

AR CONDICIONADO-MODELO
.IANELA 9.OOOBTUS

.\R COJ\IDICIONADO-MODELO
JANELA I O.OOOB't US
{R CONDICIONADO-MODELO
SPLIT I2.OOOBTI ]S

AR CO}iDíCIONADO-MODELO
SPLIT I S.OOOBTI-'S

I\R CONDiCIONADO-MODELO
SPLIT I5.OOOBTI S

.\R CO,r-DitllONADO-MODELO
SPLIT 36.OOCBII.,'S

,1.R CONDiCIO\ADO-MODELO
SPLiT 27.OOORTI-IS

UNIDADE QUANTIDADE P.T]NITÁRIOP.TOTAL
IND IO

UND

UND

LiND

tTND

UND

UND

LND

UND

UND

UND

UND

l0

l0

l0

30

30

t0

30

t0

l0

l8

VALOR TOTAL DA PR')POSTA - R$

PRAZO - Itcm 5.0:

PAGAIUENTO - Item 18.0:

VALIDADL DA PkOi'{ rS t'A - itci.n

t-
i
I

t
!

i
I
i
i

i
I

:
!

I

1

it

CNPJ

8.0:

dede

{
I
.t
I
I
I
I
1

Responsável
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANEXO TI - PR.EGÃO PRESENCIAL N'OOO31/2018

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PNESENCIAL N" OOO31I2OI8
PREFEI'ILIRA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de curnprimento do disposto no Art. 7o, Inciso XXXIII, da CF - Art.27,lnciso V,
da Lei 8.666/93.
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o inciso XXXIII
de. Constituição Federal. I-ei 9.854., de 27 de outubro de 1999. declara não possuir em seu quadro de
pessoal. iirncionários nrenores de dezoitc ancs em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores
de dezesseis anos. em qualquer trabalho: podendo existir menores de quatorze anos na condição de
aprenrliz na forma da legislaçâc viserrte.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato irnpeditivo no que diz respeito a participação na
licitaçã.o.

Conforme exigência contida na Lei 8.666193. Art. 32. §2o. o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente dala. i'ato irnpeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação- não se encontrando cm concordata ou estado Íalimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar cicorrências Dosteriores. Ressalta. ainda. não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da acrinirristração Federal, f:stadual. Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presenre atlrnracão.

3.0 - DECLARAC,{O de subrneter-se a todas as ctáusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.
O proponente acima qualificado cleclara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrLulr'i;it'r convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

l.crcai rr l)ala.

NOME/A. SSINATURA/CA RGO
Representante legal do proponcnte.

oBSEr{VAÇÃO:
AS DECI-ARAÇÕI1S DpVEIT,\O SF,R EL,ABORADAS EIvl PAPEL TIMBRADo Do LICITANTE,
QUANDC r-OR O CASO.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFETTURA IVIUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ANExo III - pREGÃo pRBScNCIAL N" 00031/2018

MoDELos DA DECLAn,TçÃo DE REGULARTDADL - HABrLrraçÃo

REF.: PNECÃO PRESENCI,AL N' OOO3 I /2OI 8
PREFEITURA MLINICIPAL LTE caapoRÃ

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLenaçÀO DE REGIJL,{RIDADE para habilitação previsto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520t02.

O proponente acima qualificacio, declara. em conlbrrnidade com o disposto no Art. 4o, Inciso VII, da Lei
10.520102, que eslá apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instru'nen'lo convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

N OM E/A SS INATURA/['.q RGO
Representante legai do proponente.

Protffum uuxroBu D: c Aroil/P8

fOr,Xe.. T , 
,

OBSERVAÇÃO:
A DECr-.{RAçÃO OrVenÁ
QUANDO FOR O CASO.

SER ELABORII.Di\ EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE.
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ESTADo »a paRaÍg.a
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PREFETTURA MUNICTPAL oB cuponÃ
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ANExo Iv - pRBGÃo pRnSTNCIAL N'00031/2018

MINUTA DA ATA DE REGIS'|RO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N': ..../2018

Aos .. dias do mês de .. de .... na sedt: da Comissão Per.manente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Caaporã, Estado da Paraíba. iocalizada na Rua Salomão Veloso - Centro - Caaporã - PB, nos termos da
Lei Federal de no 10.520. de I7 de julho de 2A02.Lei Federal n" 8.666/93,de21de Junho de 1993, Lei
Federal n'10.-520102. de l7 de J,.rlho de 2002. e subsidiariamente pela Lei Federal no.8.666, de 2t de
junho de 1993 e suas alterações posteriores. benr como as demais noÍrnas legais aplicáveis, e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Presencial n' 00031/2018 que objetiva o
registro de preços para: CONTRAI'AÇÃO DE EI\4PRESA PARA FUTURA E EVENTUAL
PR.ESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃo E REPARoS DE AR
CONÍIICIONADO EM CEI{AL. ; resolve registrar o preço nos seguintes termos:

Orgão e/ou entidade intesranl.e clar Dresente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE
cAApcRÃ - cNpJ n" 08.865.644/0i)Lrl-54.

!.ENCEIIOR:
CNPJ:
TOTAL:

ESPECIFICAÇÃO

ESPECTFICAÇÃO

1qFotHA§-5/--

MARCA UNrD. QUAfiT.

Totaldo Lote I

MARCAUNID. QUANT.

Total do Lote 2

I - LO'I'E
ITEN{

2 - LO'TE
ITE}I

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA I'AI-IDADE DOS PREÇOS:
A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data de
publir:açic de seu extratc, na intprensa oficial.

A e xir'tê rcia de preços resistracir:s nâo obriga a Prefeitura Municipal de Caaporã firmar contratações
ori'incfas do Sistema de Registro iie Preços ou ncs quantitativos estimados, facultando -se a realizaçaô Oelicitaçãc específica para aqui-"iÇãc pretendida. assegurada preferência ao fornecedor registrado em
iguaidade de condições, sem que caiba direito u r..rrro ou indenização.

C!'1rI.ISTi,{-A SEGTIND.A - NÂ TlTt[,tZAÇÃO Nq A.TA DE REGISTRO DE PREÇOS:



A cada eíêtivação da contra(3ção do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada
atra\'és do respectivo Conlratu. scr'ão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de
licitação que a precedeu. rnocialidade Pregão Presencial n" 00031/2018, parte integÍante do presente
instr{mento de comprorniss3. A prcsente .{ta de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser
utilizada:

Pela Pretêitura Municipal de Caaporã. que também é o órgão gerenciador responsável pela administração
e controle desta Ata- reprcsentar.ia pela sua estrutura organizacional definida no resp€ctivo orçamento
prograrnâ.

Por írrgãos ou entidades dt'. acinrinistração pÍrblica. observadas as disposições do Pregão Presencial no

0003 I /201 8. que tizerem adesào a esta Ata. mediantc a co:rsulta e a anuência do órgão gerenciador.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DTSPOSIÇOTS CTNATS:
lntegram esta Ata. o Edital do Pregão Presencial n" 00031/2018 e seus anexos, e a seguinte
venceCora do referido certanre:

Lote(s):
Valor: R$

Lote(s):
Valor: R$

cl,Á{-'sur-A eUARTA - Do FoRo:
Para Cirirnir as questões decorrentes da utilização da presente A@, fica eleito o Foro da Comarca de
Caaporã.

PREFEITO CONSTI IUCIONAL

pftrünn^ unrcDrtD!üÀloÚtl

rorHÂs--L/-
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ESTADo »A pa.naÍn.q,
pREF-ErruRÂ MUNICIpAL »B ca.lpoRÃ

coivttssÃo eERMANENTE »n lrcrrn çÃo

ANExo v - pRgcÃo pRESENCTAL N" 00031/2018

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO No: ..../-CPL

I-L-R\4O DE CON] RA.TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
I,RF,FEITURA ML]NICIPAL DE CAAPORÃ E PARA
I)RI]STAÇÃO DE SERVIÇOS CONFORME DISCzuMTNADO NESTE
INSTRLIMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelc presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salonrão Veloso.49 - Centro - Caaporã - PB. CNPJ n" 08.865.64410001-54, neste ato representada pelo
Prefeitc Cristiano Ferreira il{onteiro, Brasileiro, Casacio, Empresário, residente e domiciliado na Avenida
Tancrcdo Neves, 55 - Casa - Centrc - Caaporã - PB. CPF n" 908.521 .504-82, Carteira de ldentidade no

1.648.359 SSP/PB. doravante ,imprlesrnente CONI'R,{T,{NTE, e do outro lado .........
.... CNPJ no .......... nests rto represen[adc por .... residente e domiciliado na ....,

CPF no ('larteira de Identidade no ..... doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes oontratantes assinar c presente contrato. o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CI,ÁTJSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:
Este contrato decorre da licitacão modalidade Pregão Presencial n" 00031/2018, processada nos termos da
Lei l:ecicral n" 10.520. de i7 deiulho de 2002. Lei Federal n".8.666193, de 2l de Junho de 1993, Lei
Federal n'. 10.520/02, de 17 de Julho de 2002.e subsidiariamente pela Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de I 993 e suas altcrações postcriores. bem como a Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de
2006. alterada.

CLÁ USLILA SEGTIIIDA - DO OBJETO DO CONTRATO:
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL
PRI.SIAÇÂO DE SERVIÇOS NA MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃO E REPAROS DE AR
CON I)lC lONi\DO EIvl CERAL..

Os sr:i"" iços deverão ser prestrrdcs cle acordo corrr as condições expressas neste instrumento, proposta
aprcsentaCa, Pregão Presencial n" 0003112018 e insirrrções do Contratante, documentos esses que ficam
fazencjo panes integrantes ci,l prescnte contrato, independente de transcrição.

CLÁT,iSTJLA TERCEIRA. DC VA[,OR E PREÇ'OS:
O valor total deste contratcr. a base do preço propost(j. é de R$ ... (...).

CLÁtr:ruLA eUARTA - Do REAJLTSTAI\{ENTü:
Os prr3çç5 contratados são tixos pe'io período de urn :1no. exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5" e
6'. da Lei 8.666193"

PffrEmnA MulllclPAt DE CârPOnÂrPo
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Ocorrendo o desequilíbrio ec-onôrnico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as

partes pactuaram inicialmente. noÍ; termos do Art. 65. lnciso II. Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
cornprcvação documental e r.-qtieritxento expresso do (lontratado.

No caso de reconhecimento r1c ciesequilíbrio econôrnico-financeiro do preço inicialmente registrado o
gerenciador do sistema. se julgar conveniente. poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o
fornecedor do compronrisso assumicio sem aplicação de penalidades, ou determinar a negociação.

Quando o preço registrado tornar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fomecedor não
puder honrar o compromisso inicialmente assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do
sistema. devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço inicialmente
pactuado. pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.
Na ocorrência do preço registradc) toina-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema
notitlcará o respectivo fornecedor. visando à negcciacão para redução do preço registrado e sua
adequaçãc ao de mercado. mantendo o mesmo objeto cotado. qualidade e especificações. Dando-se por
infrutífera a negociação. será desonerado o fornecedor ern relação ao correspondente lote e cancelado o
seu registro, sem prejuízo das penaliCades cabíveis.
O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices
ou tabelas oficiais elou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições
de r-nercado, envolvendo todos os eiementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto
contratado e no embasarnento cia decisão de deferir ou rejeitar o pedido.
f)cÍ'inido o valor ntáximc, a srer p:'.go pelo ORC. o novo preço para o respectivo lote deverá ser consignado
atia\.'r::i rie apostilamento na ,,\ta tte Re.gistro de Preços. ao qual estará o fomecedor vinculado.
Na ocorrência de cancelamento cio tegistro de preços para determinado lote, podení o ORC proceder à
ncl'a licitação para etbtir,'ar a correspondente contraiação. sem que caiba direito a recurso ou indenização

cLÁL'suLA etiINTA - DA Do'tAÇÃo:
As, dcspesas correrão por conta da seguinte dotacâo. constante do orçamento vigente:
O2.U]O GABINETE DO I]R.5FL,ITO PM'lmNAS'T'HilililEONÂ,?8
200: \'ir\.1.Íl-r'fENCAO DAli .,ril IVl[-)ADES DO GABII.JE'|E DO PREFEITO o1 ,

3 i91i .l(, qq 001 OL iTI].()§ S,fiRVI -i'üS DE, TERCITTROS - PESSOA JURÍD Ktülxs- J----
02.020 I,ROCTURADORIA { i (i\L íl{r VgN1ç10,,',
202,2 ]\T:\NUTENÇÃO DAS Â I''I\/IDADES DA PRO-IiJ!t
3390.19 99 001 OtJ IROS SER v'ic(lS DE 'rERCtjIROS - PESSOA JURÍD
O2.O3C, SÊCRETARIA DE AD}.{íNISTRAÇÀO E GI-STÀO DE PESSOAS
3017 N4ANUTENÇÃO DAS A]'tvi[),Â.DES DA sEC. ADMTNISTRAÇÃo E GESTÃo DE PESSOAS
3-190.39 q9 O(II OI.JTROS SI]R\'íCC}S DE ]'ERCEIROS - PESSOA JT]RÍDI
Q),I.IQI} S I] C R. ETA RI A i)i: I' í N Ê. N("-\ S E PI-AN E J..r M EN'rO
2i}2] IvIAIIUTE\*í;ÃO DAS ,"\1tVÍ.)AC}ES D4 SECFE |ARIA DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO
339C.3t ,q }iJl OUTROS §t-lRViÇOS DE r'!R.C!:lrROS - r'ESSOA JURÍDI
0.:..1:i r ijNDO l\'!tjNICllPAi r11 !.,\UDE - F\,lS
2i3;I-. \A,,i\UTENÇÀO I-iG!] SL-.R VIq í )S DE A]'!,,NC. .O BÁSICA DE SAUDE - PAB
3,19rr.:,9 9e 2 ! I OU]-ROS Si-;i)-Vtiií_\S !_rE'I'L-RCEip.oS - PESSOA JURÍD
3-?90.:'l .1Ç'tl) OLiTitOS SirRVIt i..,S llE I-ITRCEIF,OS - PESSOA JURÍD
2084 Vl A -\ Lr-ENÇ1iC\ .I-JOS pR.O(i R A N4 A S E SPEC I A S DE SA U DE
339,"'.Jç' 9tI2I) OUTRO! i..,P.V irYíJ5 DIj TERCE!RoS - PESSOA JURÍD
2(197 \'1,\,i\.lU'I-L-NCAU D.\S ,.r'l iViD,\DES DE VI(iII-ANCIA SANITARIA
3]9i;. iT; ')9 21 I OI.JI R05 SL-R\,'IÇOS DI1 TERCEIROS - PESSOA JURÍDI
3:i;)4.:9 99 212 Otj'f-tLos Strr?.Vlí-'')i; DF- l-Ee-CllipOS - ITF.SSOA JURíDI
2I;'i I'iA}.iI-''}-ENÇr.() i),\:i ]1 i-I\'IiT).{DES I)A ESI'RAI'ECIA SAUDE DA FAMÍLIA
3i9í).:;(i Ç.) 2tl cr,rt'RL)s ;cLIt1í'l( i,rs r)F rEI{í_EIRC-c _ PESSOA JURÍD
3i9t_r.:..i vtt 212 r_)LrT'ROS -jr.Í i/i!.í)§ DE TEp.c.Elp.o-c _ pESSoA JURÍD
2172 M,AIJI1ENçÃO DA:r, ri -alYit).{DES DO PROGRAI\,1A SAUDE NA ESCOLA - pSE
3-1.)íi.;q 99 212 OUTROS STJI{VIÇOS DE TERCEiiiOS . PESSOA JURÍD
2171 VíANI-ITENCÃO DAS ,\['[\T. DE ]\{EDIA E ALTA COMPLEXIDADE HOSP.
A\{i]iJLTOITIAI- -

1

i

E

,l



MAC
3390.3e 99 2|}OUTROS SERVIÇCS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
3046 MANUTENÇÃo DAs A-Í'rvrDADES Do pRoNTo ATENDIMENTo DE cAAPonÃ - pe
33e0.3e ss 2t2ourRos sERVlÇos DE TERCEIRos - PESSoA lunÍo
293i |t,AhiuTeNçÃo DAS A]'tviDADES Do sAlvlu
3390.iq qg zrr ourRos sERviços DE TERCEIRoS - PESSoA runÍn
3047 MAr.,-r.;reXçÃO DAS,\1'TVTDADES DO CENTRO DE ATENçÃO eSTCOSSOCIAL - Ç_A-P§-L,,
3390.3g 99 2l2ourRos sERVlÇos DE TERCEIRos - pEssoÀlunÍo PnssnnAntmlotcrrD0il,tt
2947 NíÁ^r.,-UreNçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE 93 ,
3390.39 99 2tt oul'Ros sERViÇos DE TERCEIRos - pESSoA runÍ» ToLllâ15:J/-
2.955 MANurrNçÃo DAs ArrvíDADES Do FIJNDo MUNICIPAL DE sAUDE - FMS
339ü.3i) 9e zn ourRos sERvrcos DE TERCEIRoS - pESSoA runÍo
OZ,OSIJ SECRETARIA DE N,lEiO AIVIBIENTE. DESENVOLVIM. URBANO E PCONÔIT,TICO

2t6i \iANurENçÃo D.,\s,zr'ftvtDADES DA sEC. Do I\,tEIo AMBIENTE, DES. URBANo E
ECONOMICO
3390.39 9e 00r ourRos sERVrc. os DE TERCETR.oS - pESSoA luRÍor
oz.c7o SECRETARTA DE eoucaçÀo
1974 RE\/trgy17srÇ.Ão »ns Á.Rrns DE RECREaçÃo DAS TJNIDADES ESCoLARES
3390.39 99 lr r ourRos sFrR.vrÇos DE TnRCEtpos - pESSoA lunÍo
3JCiO..r,,9 99 I I3 OUTRC)S S.ERVI(,]C)S DE TERCEIROS . PESSOA TUNÍO
339rJ..r9 99 lztt OU'iROS §:ltviÇOS DE TER.CEIF.OS - PESSOA lUniO
29I,1 MANUTENÇAO DAS ATIVIDADE,S DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL
E S PEL-- I,\ L IZA DO-,{ E E

3isí-''.-i9 99 111 OUTROS SERVIÇOS DE TER.CEIROS - PESSOA lUnÍp
33CXI.JS 99 Ii3 OUI-ROS SER.VIÇOS DE TER.CSIR.OS - PESSOA JURÍD
2!I] IVIANITTNçÃO E FTJRTZ\i,ECIIUE}.IT'O DA EDUCAÇÃO OP JOVENS E ADULTOS
31903q q9 I I I OUTROS SE,.iVIÇOS DE.TiIRCEIROS - PESSOA IUNÍOI
3390.-i9 99 I 13 OUTI?.C}S SERVI(]OS DIi]-ERCEil'.rJS - PESSOA fUnÍ»t
3002 frEVIl r\LtZAÇ,À(-) E ]VíANr.ir eNr;ÃCl DAS BIBLIOTECAS ESCOLARES
33q0.19 9ç' 11 I oulRos i:frvlí;es DE TERCEiFl.cls - pESSOA tunÍo
3OO3 irUiE}'IU'TTXçÃO Dt] SAI,,\S PARA LABORATOT{IOS DE INFORTTAÁTICA
339i,.i9 9e il I OUTRCS SERVIÇCS DE TÊ,RCEiROS - PESSOA lUnÍO
2l;/t iviA)\Í1;1g5içÃo D,A.s A I t\;'ÍD.{DES DA SÍ_CRETARIA DE EDUCAÇÃO
]-ii]ir..:;9:JT) 1t I OUTP.OS ST:R.VIr,CS DE TER.CEIÊ.C]S - PESSOA JURÍDI
2sj0 tdÂNUIENÇÃO DO i_.Nsrlii) ITUNDAMEN-!-AI - V1DE
3ic):i.-jg 9q :i I C,.11-RrJS i,i-.e\/;..rlc Dll T!RCEI!,,OS - PESSOA lUnÍ»l
2e,l: r:-t.{t i-uÇÀo Dr, a,çtii:s IX) pRoGRAtvtrr sAt-ÁRlo EDLrceçÂo - QSE
339t,,.r!,}9 I]O OLJI'ROS SÊP.VíIIOS DE TERCL]Ii.]OS - Pr]SSOA JURÍD
30ú: IIlrliiI'iENÇ,(O J)AS ,T--iIYiDADES D(] ENJINO TUNDAMENTAL. FUNDEB 40
3390.:],.,99 I I3 OUTRCS SERV,(,]CS DL] TERCT.,IKOS - PESSOA JURID
2(,35 MANUTENÇÃo DAs,\TIvIDADES D(f eDDE NAS ESCoLAS
33!'Ii;.Jr) 9L) I?,1OUTROS SERVIÇOS DT] TERCEIROS . PESSOA JURÍDI
2 ] 23 \,IAJ.IINTUçÃO i.] FORT'AI,I]CIMENTO DA EDUCACAO INFANTIL
3:9ii.i9 crq I l1 OUTÍiC)S SEfl.ViCOS Da TERCEÍROS - peSSOa IURÍ
339iC}.J.] 99 I I3 OLITI{O' !,ER\,'IÇO§ DE TERCEIR.OS - PESSOA JURÍD
3OO!i I'ATNUTENçÀO D() C'ENTRO DE APLUO A EDUCANDOS COM
ESPELiAiS
3390.-i9 e9 1 r i ourRos sERv tÇos DE 'fERCErRos - pESSoA JURÍD
339Ú..T9 99 i i3 OUTROS SSÇIViÇC\ DE TERCE:L:OS - PESSOA JURÍD
3390..]9 99 I?.0 OI;TROS SER\i I(,,OS DE TERCEiROS - PESSOA JURÍD
3j90.:I9 ,9 i24 OU.TROS SEÊ.V}í\.O§ DE TERCEjRÚS - PESSOA JURÍD
2q iI: I/'A:\UTCXçÃO DAS A;IViDADES D,I\S CRECHES MTJNICIPAIS
33(iír..:! i7t1 r.1ri CrJr'ír-OS Ç..i?VíCC:i DE TER.CEiR.OS _ PESSOA fUnÍO
3.:,90.].9 99 I IJ OUTROS S}],RVI(,]US DE TERCEIR.OS - PESSOA IUNÍO

NECESSIDADES



3006 EXECUç]ÃO DAS AÇÔES DFI OUTROS PROGRAIV{AS DO FNDE
3390.39 99 124 OI.]TROS SI]RVI(,]0S DLl T'ERCEI}iOS - PESSOA JURÍD
3016 t\1ANU'|ENÇÃO t)E CLTRSC PRE-UNTVERSTTARIO PARA ESTUDANTES DO MI"JNICÍPIO
3390.39 99 OOI OUTROS SEFI\"/I('(iS DE TERCEíROS - PESSOA JURÍD
02.08Ü SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO I_IIJMANO E INCLUSÃO SOCIAL
20iti ,\íz\NUTENÇÃO D,As .A.t IVíDADES DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E INC.
SOCIAL
3390.39 99 00r OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍD
33s0.39 9e 3tl OUTROS SERVrÇCS DE TURCEIROS - PESSOA JURÍD
20.16 \4ANI]TENCAO DOS CONSELHOS MUNICIPAIS VINCULADOS A ÁREA SOCIAL
3390..T9 99 OOI OUTROS SERVIÇO§ DE TERCEIP.OS - PESSOA JURÍD
02.081 I.'UI\JDO MLINICIPAT, I)F,,\SSISTÊI.ICIA Í;OCIAI, - F'MAS
302 i MAl.iuTB5r;Ão Dê.s ,1.TlvÍtlADES DE OI_'I'ROS PROGRAMAS SOCIAIS
3390.19 ()!l 3l I OUTROq SIIR\/lílOS DE TERCEiI).OS - PESSOA JURÍD
29iJ GESTÃO OtI BOI S,.\ FAN{ÍI-IA E CADASI'RO TJNICO.IGD-BOLSA
339(i 3e 9e 00t o{.lTRos sERvlÇos DE ]'ERCETF(OS - PESSOA JURÍD
3390.39 99 3I I OUTROS 551Y1T,OS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDI
295,i ,-Il.,\UTENÇÀO D() SI1íT\ i(:'O DE CONVI\/ÊNCiA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS-
SL-iiV
3-:.,,t ,.,u r)ir í)ol L);_I f rr.ÍlS rl:.!:..y-lf í)§ I)r.-. l-le-CF,t).i)! - rrrrsSOA JURÍD PftIãIlrlAÍflrtl0t196

O pacanrento será efe'1uat1o na lesouraria rio Contratante. mediante processo
manÍiifii: Para occ,rer u() pra,r(r rle trir;ta Cias. ccntad,rs do pelíoclo de adimplemento.

CL,,\[iSTILA SETTMA . I}OS PP.AZOS:

regular, da seguinte



C) pra::i, rr',árinro para a i)iecuqà,.) lo obleto ora c(xltrâtado. conforme suas características, e que admite

prorragação nos casos pre\istos pelr t.ei 8.666i93. esú abaixo indicado e será considerado a paíir da

assiiirl rrra d() Contrato:
Lr!úi,:): 3 (três) dias
( orclusão: l2 (doze) rneses

O prazo ,je vigência do preser.tc contrato será detemrinado: l2 (doze) meses, considerado da data de sua

assirratura.

CLÁT]SULA OITAVA - DAS OBRIGAçÓES DO CONTRATANTE:
a - illetuar o pagamento relaÍivrr a preltação tlos serviços efetivamente realizados, de acordo com as

respcctivas cláusuias tlo prese:Íc cüillrato:
b - Prr.norcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos s€rviços contratados;
c - ).r,rtitlcar o ConirataJo sobre oualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços.
exercendo a mais ampla e cr:mplela fiscaiização, o que não exime o Contratado d"rigâi 

lf^tgmfhiÀlürhfum
contraiua i< e lesais. 

A(
cLÁusuLA NoNA - DAs 0BRICAÇÕEs Do coNTRATADo, ffi§ oJ J-
a - Ilx,lc,rtar devidamente irs re"viÇrs descrilos na ClárrsLrla correspondente do presente contratq dentro
dos rreihores parâmetros dc eluaiiciade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
c('nlr'a rrâ1. ct'rn obsen ância aos p[azos estipriiados:
b - Rc:,rr-,usabilizar-se p()i t(rdos rrs onus e obrigaçares conirernentes à legislação fiscal, civil, tribuúria e

tríit.'illli:,ia. Lrrnr como p.,'iudas as despesas e comprcrmissos assumidos. a qualquer título, perante seus

Íornec!'d')r'es ou tcrceiros em razão da execução do ob.icto contratado;
c - it4i..nt,:r preposto capacitacio e idôneo. aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
reprcselilc integralnrente em ttrdos os scus atos;
d - Pc'rrnirir e tàcilitar a fiscaliztrr:io do Contratante devcndo prestar os informes e esclarecimentos
solit itados:
e - Seiii ;esfronsárel pelcs dlrnr-s ,:rr'.rsados drretalrente eo Conlratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa.-.r.r .lolo na execucir) do ci)rrtrl-1io. não e::ciuindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
oLr . alti,]r-i panhânlento pclc iir:ão !rrr,'ressado:

f - Ni., ,ider. transier-ir r,,r :rlll-.-co;rtraiar. no tod. .ü em parte. o objeto deste instrumento, sem o
conhc;,r'[i-'nto e a devida autiJrizaçàlr c:ipressa do Conlratante:

I - l\lantsr. duranle e r igênci.r do contrato, cm cc'moatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

con,iicões de habilitaçãc e qualilii:ação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contrxnnte os dccumentos necessários, sempre que solicitado.

Cí,-\T,§IJI-A DÉCI}IA.IIA AT,TIIRA[-ÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Eslc c()!1l[tlo poclcrá ser all3ra(ií'. ,:nilateralmente pela Cr.ntratante ou por acordo entre as partes, nos
casos ;;revistcs no An, 65. vcdadc cÍituar acréscimos nos quantitativos fixados, e sená rescindido, de
pie;r,r ,j ir. rtr. contbrne o d ispr,srJ ncs ,\rtig,:s 77, 78 e i() da Lei 8.666193-

Ct,.\Í:ST i,A DECIMA T,RI}i[.IIIA . DAS PENAI-IDAI)ES:
A re:','''r iniusta ein dcirel Cc cur;rprir as obrigações assurrridas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garaoii,Jr a prévia delêse. às .egir;ntes peiralidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a -
advrlên"r..r: b - nrulta de rtror:i tle U.59á lzero virguia rinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato
por d;r, ,-ic at!'aso na entregâ. no ilicio ou na execuçào do ,rb.ieto ora contratado: c - multa de l0o/o (dez por
ceniol s()l,rc o'\,elor contl:ta(Io r:ia inexecuçào lolal ou parcial do contrato; d - simultaneamente,
quir !qr,:r rlns penalidade' cai: ír cis trrndamentndas na i ei 8.óó6. 9-l e na Lei I 0.520/02.

cl-,it :ir. LA Dr:cIMÀ sLr;{ r \t)A - Do }'oRo:
Para il;ri':r ir :rs (lilr).rlõcs ,j{.r.-,r'cni :! destrj colt'irâto- as oaíes e legem o Foro da Comarca de Caaporã.

E. |-.oi r;s:rarem Oe plen,.' acordo. í'ci lavrado o presente üontrato em o2(duas) vias, o qual vai
pela:; parles e por duas testenrirnhas..

assinado

I

r
I



Caaporã - PB, ... de ............... de.

PELO CONTRATANTE

CR.ISTIANO FERREIRA MONTEIRO
Prelbito Constituc ional
9()8.52 I .,s04-82

PELO CONTRATADO

Prl'ün u MUt totAl' Dt cÂArorÂpB

FOTHAS-.L-


